1ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 28.07.2023

VETO PARCIAL 17/2023 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 68

	O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) - Senhores deputados, o Veto Parcial 17/2023, ao Projeto de Lei 81/2023, encontra-se sem parecer. Nomeio relator o Excelentíssimo Senhor Deputado Delegado Camargo para emitir o parecer pela Comissão de Constituição e Justiça e Comissões pertinentes.
	O SR. DELEGADO CAMARGO – Senhor Presidente, nobres colegas, trata-se de Veto Parcial 17/2023, “Veto Parcial ao Projeto de Lei nº 81/2023 de autoria do Deputado Cássio Gois que “Institui a Política Estadual de Incentivo à Produção de Café de Qualidade no Estado de Rondônia”.”
	O presente projeto retornou a esta Casa através da Mensagem 68/2023 do Poder Executivo, com o Veto Parcial 17/2023. Uma vez que, conforme alegado pelo Poder Executivo, este projeto padece de inconstitucionalidade material e formal, uma vez que, segundo o governo, estaria invadindo a competência privativa do Chefe do Poder Executivo; bem como pela ausência de previsão orçamentária financeira em relação aos efeitos das ações relacionadas à cafeicultura.
	Anteriormente, durante esta Sessão, foi ouvida a manifestação do proponente, Deputado Cássio Gois, e, em razão deste Veto, aos incisos que o Governo apontou não distorcerem a finalidade do projeto na sua essência, o eminente propositor se manifestou de acordo com a manutenção do Veto.
	Então, até mesmo em razão ao proponente da matéria, também para que não incorramos novamente aqui na chamada “inconstitucionalidade útil”, a minha manifestação pela Comissão de Constituição e Justiça, Presidente, e Comissões pertinentes, é pela manutenção do Veto.
	O SR. ALAN QUEIROZ - Presidente, eu queria, rapidamente, só fazer um registro.
	O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) - Com a palavra, o Deputado Alan Queiroz.
	O SR. ALAN QUEIROZ - Eu quero, só, de forma especial aqui, cumprimentar, que eu acho que precisa ter, Deputado Delegado Camargo, exatamente essa sensibilidade também por parte do Executivo, porque quando se trabalha um Projeto de Lei por um gabinete, por um deputado, tem muitas mãos que participam dessa apresentação. Em muitos momentos, a gente já passou aqui mesmo neste Parlamento, e, principalmente, lá na Câmara de Vereadores, quando eu representei o município por quatro mandatos, de a Procuradoria geralmente ter ali um parecer pronto no sentido sempre de rejeitar os projetos.
	Então, a gente percebe que existe, já, uma mudança e alguns projetos voltam para esta Casa com o Veto Parcial, o que não prejudica, Excelência, nosso Presidente, o projeto na sua plenitude, ou seja, o projeto continua, mesmo que parcialmente, na sua essência e que vai virar uma lei. 
Então quero aqui também cumprimentar, dizer que é esse o caminho, o caminho realmente do consenso e buscar sempre aproveitar as boas ideias apresentadas neste Parlamento. 
E nosso voto também será favorável. Obrigado, Presidente. 
O SR. CÁSSIO GOIS (Por videoconferência) – Para discutir, Presidente. 
O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) – Para discutir, o Deputado Cássio Gois.
O SR. CÁSSIO GOIS (Por videoconferência) – Cumprimentar os demais colegas, em nome do Deputado Marcelo Cruz. Dizer da importância desse projeto e da análise em que o próprio Deputado Alan Queiroz acabou de mencionar. Esse projeto foi votado na Rondônia Rural Show, com o voto de todos os colegas, em matéria especial, porque era uma Sessão Solene que acontecia fora da nossa Casa, que foi uma Sessão Itinerante. Esse projeto, por um pequeno detalhe, está sendo vetado, esse Veto Parcial. E do que se trata? 
Em determinado momento, no final do projeto, ficou previsto um seguro rural ao produtor. E a equipe técnica não teve dimensão do tamanho que é o Estado de Rondônia em questão de propriedades rurais. E a gente entende. Até o Secretário Luiz Paulo, Janderson, junto com a equipe da Emater, fez contato comigo parabenizando o projeto, porque, realmente, havia no Estado de Rondônia uma ausência de lei em proteção à produção do café. 
A gente sabe que Rondônia hoje é premiado no cenário nacional em eventos que acontecem, por exemplo, no Estado de Minas Gerais todo ano, que é a Semana Internacional do Café. E nós não tínhamos um amparo de lei para que esses produtores do café com qualidade que participam nas premiações, igual vai acontecer aqui esse ano — o Concafé, por exemplo —, tinham essa proteção de lei. 
Então, o projeto foi reconhecido pelo Governo do Estado. Fica o meu agradecimento enquanto parlamentar, principalmente por ser da região em que produz café. Cacoal é a capital do café. E eu e o meu colega Deputado Cirone temos defendido muito essa bandeira da agricultura aqui da região. E agradecer o Governo do Estado por esse Veto Parcial, meu líder do governo, Deputado Laerte Gomes, não prejudicar de maneira nenhuma o projeto que será em breve sancionado pelo Governador Marcos Rocha. 
O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) – Não havendo mais discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer. 

